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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 863/2017

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Aprova o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída nos
termos do Requerimento n. 234/2017.
 
Art. 1.º Fica aprovado o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito

constituída para investigar, no prazo de 90 (noventa) dias, as possíveis irregularidades envolvendo o
processo licitatório para contratação das empresas responsáveis pela instalação da infraestrutura do parque
e a execução e fiscalização dos contratos correspondentes, nos termos do Requerimento n. 234/2017.

Art. 2.º No prazo de 25 (vinte e cinco) dias após a publicação desta Resolução, a Mesa
Executiva promoverá o encaminhamento de cópia do relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito
ao Ministério Público, ao Poder Executivo Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, para ciência e as
providências pertinentes, na forma do artigo 87 do Regimento Interno. 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de julho de 2017.
 

FLÁVIO MANTOVANI
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